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COLÔNIA-PREV 

FundoPremmciáriodoM~deCOLÔNIADOGURGUÉIA/PI 

11 DISPOSIÇÕES GERAIS 

A prese nte Polít ica de Investimentos poderá ser revista no cu rso de sua execução e deverâ 5er 
mo nit o rada no cu rto prazo, a contar da data de sua a provação pelo órgão superior co mpetente do 
FUN DO PREV IDENCIÁ RIO MUNICIPAL OE COLÔNIA 00 GURGU ÉIA, sendo que o prazo de va lidade 
com preend e rá o ano de 2021. 

Reuniões extraordin.ilrias promovid as pelo Comitê de Investimentos e posteriormente com Conselho 
Deliberat ivo do FUNDO PREVIDENCIÁRIO, serão realizadas sempre que houver necessidade de aj ustes 
nesta Polít ica de Investimentos perant e o com por tamento/conju ntura do mercado. quando se 
apresenta r o interesse da p reservação d os ativos finan ceiros e/ ou com vistas à adequação a no va 
legislação. 

Deverão estar cert ificados o s responsáveis pelo acompanhamento e operacionalização dos 
inv est imento s do FUNDO PREVIDENCIÁRIO, através de exame de certificaçifo of"ganizado por entidad e 
autônoma d e recon hecida capacidade t écnica e difusão no mercad o brasileiro de capitais, cujo 
con teUdo abrangerá, no m ín imo. o contido no an e,i;o a Portaria MPAS n2 519, de 24 de agosto de 2011 . 

A comprovação da habilitação ocorrerá mediante o preenchimento dos campos específicos constantes 
do Demon stra ti vo da Pol ítica de Investimentos- DPIN e do Demonstrativo de Aplicações e Investimento s 
d os Recurs os - DA IR 

As Inst it u ições Financeiras que operem e que venham a operar com o FUNDO PREVIDENCIÁRIO 
poder.li a. a titu lo institu cional, oferecer apoio técnico at ravés de cursos, seminá rios e workshops 
m inistrados p o r profissionais de mercado e/ou funcionários das Instituições para capacitação de 
servidores e m embros dos órgãos colegiado s; bem como, contraprestação de serviços e projeto s de 
iniciat iva do FUN DO PREVIDENCIÁRIO, sem que haja ônus ou compromisso vinculados aos produtos de 
investimen tos. 

Casos omissos nesta Po lítica de Investimentos rem etem-se à Resolução CMN n· 3 .922/2010 e sua.s 
alt erações. e à Portaria MPS ng 5 19, de 24 de ag osto de 2011 e alterações e demais no rmativas 
p ertinentes ao s Regimes Próprios de Previdência Social. 

f=: parte integ rante desta Pol ít ica de Investimentos, cóp ia da Ata do Comitê de Investimentos que é 
part ici pante do processo decisó r io quanto à sua formu lação e execuç;i!lo. cópia da Ata d o órgão superior 
de deliberação compet ente que aprova o presente instrumento, devidam ente assinada por seus 
membros e parecer t écn ico em itido pela consulto ria d e invest imentos que apresenta a "'Apu,-aç.ão do 
Valor Esperado da Rentabil idade Futura da Carteira de lnvestímentos Garantidores do RPPS, em 
atendimento ao Art. 26 da Portaria MF n2464/2018. 

Este documento deverá ser assinado: 

a) pelo representante da unidade gestora do RPPS e 

b) pe los responsáveis pela elaboração aprovação e execução d esta Polít ica de Investimentos em 
atend imento ao§ 4 • do art. 1 • da P rtaria n • 519, d e 24 de agosto de 2011. 
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PORTARIA 018 I 2020 

ESTADO DO PI AUI 
PREFEITURA M UNIC IPAL OE COLÔNIA DO G URCUÉIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CU LTURA - SEMEC 
FUNDO M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO - F M E 

CNP J : 'J0.77 .s .687 /WJ 1--83 E-mail : semeccolonio@g moil.com 

Colônia do Gurguéia/PI, 16 da novembr9 de 2020. 

Exonerar ERASMO CARLOS DE SOUSA, CPF n" 
850.702.383-53, do cargo de DIRETOR, com carga horária 
de 20h, da UN IDADE ESCOLAR ALIANÇA DO GURGUÉIA, 
do Município de COLONIA DO GURGUEIA - PIAUI. 

A Secretária Municipal de Educação de Colônia do Gurgueia. Estado do Pia ui, no uso de 
suas atribuições lega is, 

RESOLVE: 

Art.1"" EXONERAR ERASMO CARLOS DE SOUSA, CPF n<> 850.702.383-.53, do cargo de DIRETOR, com 
carga ho-rã ria de 20h, da UNIDADE ESCOLAR ALIANÇA DO GURGUÉIA do Município de Colônia do 
Gurguéia . Estado do Piau l. 

Art.2° _ Revogadas as disposições em contrârio, esta portaria entra em vigor com data a 
partir de 16 de novembro de 2020. 

Art.3t, _ Registre-se, Publique-se e . Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Colónia do Gurguéia , aos 17 de novembro de 2020. 

PORTARIA PMP N• 214/2020 

SH Ei l.A GALVÃO DOS SANTOS 
.$ccn:túri 11 M unidpa l d;: IÕd ucoç:lo 

OCC R.l.:."TO 0l l flll?D CPI' '°8?1740J..81 

PIRIPIRI-PI, 23 de de,embro de 2020 

o PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI , Estado do Piauí e o DIRETOR-PRESIDENTE 
DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PIRIPIRI, no uso das atribuições que lhe 
si:":io conferidas pelo art. 90, 11, ,.,a,, da Le i Orgâ nica do Município de Piripiri e, conforme 
processo de aposentadoria n215017/2020, resolvem: 

APOSENTAR 

Art. 12 ANTONIO CARLOS DA SILVA, servidor público municipal, matrícula n!õ! 
6022-1, portador do CPF nlíl 274.637.533-87, ocupante do cargo de Ajudante de Serviços, 
do quadro fu ncional da Secreta r ia Municipal de Educação de Piripiri, na modalidade 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, com proventos proporcionais, nos termos do 
art. 40 e art. 54, da Lei Municipal n• 689/2011, bem como, art. 40, § 1•, 111, "b", da 
Constituição Federal e/e art. 1•, da Lei Federal n• 10.887/2004, no va lor de R$1.045,00 
(um mil e quarenta e cinco reais) mensa is, na forma discriminada abaixo. 

COMPOSI ..-,. 00 CALCULO DOS PROVENTOS 
Vencimento do caf"lõ!0, conforme l ei Municipal n1il 687 , de 20 de junho de 2011 1 R$ 1.04S,00 

Tota l da remuneração do carso efet ivo 1 R$1.045,00 
CALCl LO DOS PROVENTOS PROPORCIONAIS 

Valor da média aritmética, conforme art. 111. da Lei Federal no 10.887/2004 1 R$ 857 03 

Redutor utilizado [orooorclonalldade 80,55%) 1 RS 690,33 
PROVENTOS A RECEBER 1 R$1.04S,OO 

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua pub1icaç3o, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Art. 3líl Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNl□PAL DE PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos v inte e três 
(23} dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte (20 20). 


